
Governo Municipal

IPORAr
iPORA, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

POR I ARIA N° 671/2021

CONCEDE AUXÍLIO DOENÇA PA SERVmORA
DÉBORA SVERSUT. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto no An. 24. du Lei n°. 835/2006;
b) o parecer da junta Médica do Município;
c) o parecer da Assessoria Jurídica.

RESOLVE:

I - Cuncedcr. a partir de 02 de julho de 2021, 30 (trinta) dias de
AUXÍLIO DOENÇA da Servidora DÉBORA SVERSUT. brasileira, solteira, portadora da
Cédula de identidade RG n". 38.943.382-2 - SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob n°. 337.231.878-
11, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná, ocupante do cargo de
AGENTE DE ENDEMIAS. lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, nomeada através da

Portaria n". 184/2020 de 02 de março de 2020.

de 2021.

Registre-se,

Publicado (<i) no Diário OJidal dos

Municípios do Paraná

Órgão Oflcialdo Municípiode IporÂ

F.diçSo n°.2305 l'igina 120-121 Ano:X

Dala: 14/07/2021

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 02 de julho

Pubiique-se, e

lporà-(i'i^). 13 dejiilliode2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Cumpra-se.

Maléria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANA no dia 14/07/2021. Edlçõc 2305.
A veríjlcação de autenticidade da nuilMo pode ser fella no site:
IUtp://www.diarlomunicipal.coin.br/ainp/
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SÉRGIO LUIZ B0R(;ES - Prefeito municipal de l|M)rà. listado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE;

o disposto no Art. 164 da Lei n". 233/2/993:
0 requerimento protocolado sob n°. 2333/2021 datado dc 07/07/2021:

1 - Conceder, a partir de 19 de julho de 2021 a Servidora ROSILEI
APARECIDA SERIGIOLI GOMES, brasileira, casada, portadora
da Cédula de Identidade n® 4.233.395-6.SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n° 040.954.659-30, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público para o cargo de PROFESSOR.
nomeada através da Portaria n° 466/2012 de 23 de julho de 2012,
lotada na Secretaria de Educação e Cultura, Licença do período
aquisitivo de 24/07/2012 à 23/07/2017. Licença Especial, de 02 (dois)
meses de acordo com o An. 164 da Lei n°. 233/93 - Estatuto dos

FuncionáriosPúblicosde Ipora- Pr.

Registre-se,
Publique-se. e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 13de julho de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por;
Rosaiic Silva dos Santos

Códigu ldcn(ificudor;623A0996

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 655/2021 REPUBLICAÇAO POR

INCORREÇÃO

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA AO SERVIDOR JAIR MOREIRA. E DA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ. Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34. § 4°da Lei n°. 835/2006:
0 atestado Médico:

RESOLVE;

1 - Conceder, no dia 07 de julho de 2021, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOKNCA o Servidor JAIR

MOREIRA, brasileiro,casado, portador da Cédula de Identidade RG
n® 922.909 - SSP/PR. e inscrito no CPF/MF sob n° 138.750.789-34.
residente e domiciliado nesta cidade e Comarca dc Iporâ. Estado do
Paraná, servidor Público Municipal, aprovado em Concurso Público,
para o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
(MASCULINO), nomeado através da Portaria n°. 112/2014 de 19 de
fevereiro de 2014, lotndo na Secretaria de Infraestrutura Urbana e
Rural.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar dc 07 de julho de
2021.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 09 de julho de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado pur;
Rosane Silva dos Santos

Cúdigo Idcntificador:6865EDE3

G0\ ER.NO MIMCIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 670/2021

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA. ELEN
THAYS GOUVEIA SANTOS. E DA OUTRAS

providências:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso dc suas atribuições legais;

RESOLVE:

I - Conceder FÉRIAS, a servidora ELEN THAYS GOUVEIA
SANTOS, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG
sob n". 10.839.684-9 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n".
082.553.109-83, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de
Ipora - Paraná, ocupante do Cargo de RECEPCIONISTA. lotada na
Secretaria de Controle à Licitação e Patrimônio, férias de 30 (trinta)
dias, sendo 05 (cinco) dias referente ao período aquisitivo de
02/06/2017 à 02/06/2018 a contar de 16/07/2021 á 20/07/2021 e 10

(dez) dias em pecúnia e mais 15 (quinze) dias, referente ao período
aquisitivo de 02/06/2018 á 02/06/2019 à contar de 21/07/2021 à
04/08/2021.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

lpora.(PR), I3dejulhode202l.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Pretiiito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identiricadon916FC289

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 671/2021

CONCEDE AUXÍLIO DOENÇA DA SERVIDORA
DÉBORA SVERSUT. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

.SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34. da Lei n". 835/2006;
o parecer da junta Médica do Município;
0 parecer da Assessorin Jurídica

RESOL\E:

1 - Conceder, a partir dc 02 de julho de 2021, 30 (trinta) dias de
AUXÍLIO DOENÇA da Servidora DÉBORA SVERSUT. brasileira,
solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 38.943.382-2 -
SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob n". 337.231.878-11, residente e
domiciliado nesta cidade e comarca de Iporfl- Paraná, ocupante do
cargo de AGENTE DE ENDEMIAS. lotada na Secretaria de
Assistência á Saúde, nomeada através da Portaria n". 184/2020 de 02
de março de 2020.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 02 de julho de
2021.

Registre-se,
Publique-se. e
Cumpra-se.

IporMPR), 13 dc julho de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
1'reteito Municipal
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Publicndu por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldcntificador:9B07CA8F

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARU N" 672/2021

PRORROGA AUXILIO DOENÇA DA
SERVIDORA MATILDE RIBEIRO DA SILVA. E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora, EslaUo do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Ari. 34, da Lei n°. 835/2006:
o parecerda junta Médicado Município;
0 parecer da Assessoria Jurídica.

RESOLVE:

1 - Prorrogar, a partir de 07 de julho de 2021. 90 (noventa) dias de
AUXILIO DOENÇA a Servidora MATILDE RIBEIRO DA

SILVA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RO n°
8.224.857-9- SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob u' 005.659.949-80.
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporíl, listado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS
(FEMININO), nomeada através da Portaria n°. 096/2009 de 04 de
fevereirode 2009, lotadana Secretariade Educaçãoe Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 07 de julho dc
2021.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipora.(PR). 13de julho de 2021.

SÈRdO LUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldcntificadür:D4940706

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEH O

DECRETO N' 125/2021

SÚMULA: REGULAMENTA O PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA
CONTRATACÀO DE PESSOAL POR TEMPO
DETERMINADO. PMA ATENDER A
NECESSIDADE TEMPORARIA J2E
EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO.
CONFORME ESPECIFICA.

SÉRGIO LUIZ BORGES. Prefeito do Município de Iporâ, no uso
das atribuições que lhe são conferidaspela Lei Orgânicado Município
e em conformidade com a Lei Municipal n° 1078/2010,
DECRETA:

Art. 1°. Para atender à necessidade temporária de excepcional
interesse público, o Poder Executivo poderá efetuar contratação de
pessoal por tempo determinado, nas condições, prazos e regime
especial previstos neste Decreto.

Parágrafo Único • As contratações a que se refere ocaputdeste artigo
dar-se-ão sob a formade contrato de regime especial.

Art. 2°. Consideram-se como de excepcional interesse público as
contratações por tempo determinado que visam:
I - atender à situação de emergência ou calamidade pública;
II - combater surtos endêmicos, epidêmicos uu pandêmicos:

III - promover campanhas de saúde públicaque nSo sejamde caráter
continuo, mas eventuais, sazonais, temporárias ou imprevisíveis, por
falo alheioá vontade da administração pública;
IV - suprir temporariamente a falta de servidores de carreira
decorrente de aposentadoria, demissão, exoneração, falecimento e nos
casos dc licenças, férias e afastamentos dos servidores de carreira;
V - contratações temporárias vinculadas a convênio ou termo de
cooperação com prazo determinado, que contenha repasse de recursos
para o pagamento do pessoal envolvido nas atividades.
VI - realizar serviços emergenciais.

Art. 3°. A contratação decorrente de vacância ou insuficiência de
cargos será realizada pelo prazo suficiente á realização do respectivo
concurso público e desde que inexistente concurso público em
vigência para os respectivos cargos.

Art. 4°. O recrutamento do pessoal a ser contratado nos lermos deste
Decreto será feito mediante processo seletivo simplificado sujeito a
ampla divulgação, prescindindode concurso público.
§ I' Os aprovados deverãoapresentaratestadode saúde, expedidopor
médico registrado no Conselho Regional de Medicina do Paraná,
considerando-oapto para o exereício da função,objeto da contratação.
§ 2° O prazo mínimo de inscrição será de 10 (dez) dias úteis,
ressalvadoos casos de emergênciaou calamidadepública.
§ 3" O processo seletivo simplificado atenderá aos seguintes
pressupostos mínimos de validade:
I- ampla publicidade, inclusive da motivação da necessidade das
contratações;
II- estabelecimento dc critérios objetivos de julgamento e avaliação, a
serem estabelecidos no edital de convocação;
III- ine.xistência de critérios que dificultem a recorribilidade das
decisões da comissão de avaliação e julgamento, por parte dos
candidatos, bem como pelo controle externo e social.
IV- vinculaçáoàs regras do edital e á classificação finaldo certame.
§ 4" O processo seletivo simplificado terá as suas características
regulamentares adequadas ás características e motivos das
contratações, admitida sua natureza sumária apenas para os casos de
emergência ou calamidade pública.
§ 5' A seleção será realizada preferencialmente através de provas de
títulos referente à escolaridade, aperfeiçoamento profissional e tempo
de serviço.

Ari. 5°. As contratações serão feitas por tempo determinado,
observando-se os seguintes prazos:
I - seis meses, no caso dos incisos I e II do art. 2";
II - doze meses, nos casos dos incisos III á VI do art. 2°.
§ rPermanecendo a necessidade que gerou a contratação na forma da
presente Lei, os prazos estabelecidos neste artigo poderão ser
prorrogados, admitindo-se inclusive a recontratação, desde que não
ultrapasse o limite máximo de 2 (dois) anos.
§ 2''As prorrogações devem ser formalizadas em termo aditivo ao
contrato inicial desde que plenamente demonstrada a necessidade de
prorrogação da contratação nos termos deste Decreto.

Art. 6°. As contratações na forma da presente Lei somente poderão
ser feitas com estrita observância do art. 37 da Constituição Federai,
bem como. dos limites de gastos cora pessoal e mediante prévia e
expressa autorização do Chefe do Poder Executivo.
§1° O caput do presente artigo não se aplica para as contratações
temporárias vinculadas a convênio ou termo de cooperação com prazo
determinado, que contenha repasse de recursos para o pagamento do
pessoal envolvido nas atividades, e desde que a receita não integre a
receita corrente liquida, considerando-se apenas como gastos de
pessoal o valor e.xcedente ao considerado nos planos de aplicação dos
recursosobjeto de convênios ajustes e termos de cooperação.
§ 2° As contratações deverão ser solicitadas pelos Secretários através
de ollcio dirigido ao Chefe do Poder Executivo,contendo:
I - justificativa pormenorizada sobre a necessidade da contratação;
II - caracterização da temporariedade do serviço a ser executado nos
termos deste Decreto;
III - peculiaridades relativas às funções a serem exercidas pelos
contratados na forma deste Decreto, como a carga horária semanal ou
número dc horas/aulas, salário e/ou contraprestação, local da
prestação do serviço e possíveis necessidades de deslocamento da
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